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ODATR VISIrTIN ROSSAFA GARCIAlrrefeito do 
::unielpio de nubingial  'Estado de Eão Paulo, 
usando de suas atribuiç3es legais, 
FAZ SABER que - a Câmara f'unicipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Pica o Chefe do Poder Executivo do T-unicipio 
I do Rubincia, autorizado a abrir créditos suplementares ate o limite 

I
de 405(quaronta por conto) da despesa, nos tormos do disposto no ar - 
¡tico  72,  da ei nr 4.320/64, de 17 de março de 1.964, do vigente or 
çamento Eimicipal. 	 _ 

Artigo 22  - As despesas decorrentes com a abertura dos 
Icredito% 
'com tenden 

Slicaçao, 

correra° a con'a do wmoisso de arrecadaçao a se verificar 
eia ao cor=te exerccio. 
Artigo 32. - Teta lei e-.-Itrar er vigor na data de sua pu-- 
revogadas as disposir-oos em contrario. 
nubing.ia, 12  de outubro de 1.990 
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LEIN2  N2  509 
Disp6e sobre autorização ao Chefe do Executivo T-uniciDal para fir-
mar aditamento ou reti-ratificaçao da convênio que especifica. 

ODA= ITIIITTITT ROSSAFA GARCIA, Prefeito do 
runicipid de Thibingiatadó.  de São Pau-
lo, usando de suas atribuiç3es legais, 
FAZ SABER que a Câmara T'rinicipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o Chefe do xecutivq l':unicipal autoriza-
'do a firma o terno de aditamento ou reti-ratificaçao ao Convenio com 
a 'ocretaria da pronpçao Social do Estado de 2ao Paulo. 

Artigo 22  - C termo do rue trata o artigo anterior, tem / 
por objetivo obter recursos indispensáveis ao termino das obras do 
prédio da Creche Municipal. 

Artigo 32  - Fíca_o Chefe do Executivo Municipal autoriza-
do a tomar todas f-,s providencias indispensá.veis ao aditamento ou re 
ti-ratificação do respectivo convenio. 

Artigo 42  - Esta lei entrará em vijor na -data de sua 
blico.ção, revoca,das as disposições em contrário. 

Rubingia, 15'de outubro de l.90 
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